
MENSAGEM Nº.029/2009

Campo Novo do Parecis, 25 de maio de 2009.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 028/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer concessão não onerosa para exploração e uso de todo o passivo ambiental, orgânico e resíduos sólidos orgânicos Classe II – não inerte, provenientes da coleta de resíduos urbanos, bem como a cessão de uso da área, nos termos da lei, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





 O presente Projeto de Lei fundamenta-se no princípio salutar, tanto na abrangência ambiental quanto social, que é prover uma solução de tratamento alternativa para o lixo e, concomitantemente, proporcionar uma nova modelagem de negócios e oportunidades de mercado, sem deixar de prezar pelo desenvolvimento socioeconômico, ambiental e bem-estar social.





Destarte, com esta iniciativa o município alavanca para a continuidade em estabelecer metas de desenvolvimento sustentável na implantação de políticas sociais, ambientais e de saúde pública, promover a limpeza ambiental proporcionado destinação final adequada aos resíduos orgânicos poluentes e indesejados, além, é claro, da não geração de qualquer passivo ambiental e, principalmente, contribuir para a proteção aos possíveis danos ao meio ambiente.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretario Municipal de Administração

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT

PROJETO DE LEI Nº. 028/2009
      
     

       25 de maio de 2009.
Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A CONCESSÃO NÃO ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO E USO DE TODO O PASSIVO AMBIENTAL, ORGÂNICOS E DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS CLASSE II – NÃO INERTES E ,TAMBÉM,  A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM MÓVEL QUE ESPECIFICA DA LEI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I 




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a CONCESSÃO NÃO ONEROSA DE EXPLORAÇÃO E USO DE TODO O PASSIVO AMBIENTAL ORGÂNICO E DOS RESÍDUOS ORGÂNICOS CLASSE II – NÃO INERTES, provenientes da coleta dos resíduos urbanos do Municípios, sem taxa/custo de tratabilidade sobre os mesmos, bem como do passivo ambiental orgânico diverso existente e produzido no Município, e do Lixão e/ou Aterro Sanitário do Município, observando-se a Lei Orgânica Municipal e Legislação Ambiental Vigente, proporcionando através do presente ato as condições necessárias para à implantação de “Indústria/Usina de Processamento e Tratabilidade de Resíduos Sólidos Urbanos Orgânicos e Passivos Ambientais Orgânicos”, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com prazo de ate 25 (vinte e cinco) anos, renováveis pelo mesmo período e, ainda atendendo as exigências Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis.



Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a Concessão deDireito Real de Uso, da área de 32 (trinta e dois) hectares, localizada na área pertencente ao proprio aterro existente no município, e que será destinada à implantação de “Indústria/Usina de Processamento e Tratabilidade de Resíduos Sólidos Urbanos Orgânicos e Passivos Ambientais Orgânicos”, pelo período de 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser prorrogado pelo mesmo período com autorização do Poder Legislativo, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93.

Art. 3º. A concessão dispensará procedimentos Licitatórios pelo fato de possuir as características de Inexigibilidade de Licitação por Natureza Singular dos Serviços ou Singularidade Objetiva, como também, por se tratar de uma Concessão Não Onerosa de Exploração e Uso de todo os Passivos Ambientais Orgânicos e Resíduos Sólidos Orgânicos Classe II – Não Inerte, sem uso de recursos orçamentário do município, por não ocasionar ônus ao erário publico e, por fim, por este proporcionar Benefícios de Interesse Publico ao Município, conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Art. 4º. A concessão será cedida às empresas AFG Consultores e Organoeste Biotecnologia, simplesmente denominadas como Concessionária, que no prazo de 90 (noventa) dias deverão constituir sociedade própria no município sobre regime de SPE – Sociedade de Propósito Específico, ou outro modelo de sociedade empresarial civil previsto na atual legislação vigente e no Código Civil Brasileiro.

Art. 5º. Fica determinado a propicia instalação e operação por parte da Concessionária, de uma Indústria/Usina de Processamento de Resíduos Sólidos e de Passivos Ambientais Orgânicos Classe II – Não Inertes, que permite o tratamento de tais resíduos, oriundos da coleta de resíduos urbanos realizada pelo município, sem custo ou ônus, e ainda o tratamento de resíduos provenientes de industrias, agroindústrias e agropecuária, existente na região.

Art.6º. Todos os custos e despesas destinados a instalação dos projetos correrão por conta da Concessionária.

Art. 7º. Ao término do contrato ou do termino da renovação do mesmo todas as benfeitorias e instalações físicas realizadas no local destinado à instalação da Indústria/Usina por parte da Concessionária, serão incorporadas ao patrimônio do município de Campo Novo do Parecis, sem qualquer ônus.  

Art. 8º. Incumbe ao Poder Executivo:

I-
 Regulamentar e fiscalizar permanentemente os procedimentos adotados e a permanente realização das incumbências designadas;

II -
Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

III-
 Intervir na prestação dos serviços, nos casos e condições previstos nesta Lei;

IV-
 Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados das providências tomadas;

V-
Notificar, por escrito, à CONCESSIONÁRIA da aplicação de quaisquer sanções;

VI-
Aplicar à CONCESSIONÁRIA as penalidades cabíveis, quando for o caso; 

VII-
Prestar à CONCESSIONÁRIA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da presente concessão;

VIII-
Fiscalizar através da Secretaria competente a execução do contrato, com o direito de impugnar tudo o que estiver em desacordo com estas instruções e a boa técnica de execução;

IX-
Realizar diretamente ou indiretamente a Coleta dos Resíduos Urbanos (Lixo) no Município, e destinar este até a Usina/Indústria para que haja o tratamento dos mesmos, e procurar otimizar sempre que possível a realização deste procedimento;

X-
Auxiliar, apoiar e colaborar a CONCESSIONÀRIA, na realização de procedimentos de interesse de público, tais como em educação ambiental, inclusão social e planos, ações e programas que venham a incrementar o desenvolvimento social e econômico e o bem-estar social no Município.


Art. 9º - No exercício de fiscalização, o Poder Executivo terá acesso aos dados relativos à administração, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária, através de órgãos técnicos próprios ou por empresa por ele contratada.

Art. 10º - Incumbe à concessionária:

I- Cumprir e fazer cumprir as normas e as cláusulas contratuais da concessão;
II-
Permitir livre acesso aos encarregados da fiscalização, vigilância sanitária e órgãos de controle;

III-
Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários para a consecução do empreendimento, por este instrumento tratado e descrito; 

IV-
Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto inerente a concessão;

V-
Manter, durante a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação;

VI-
Ficar responsável pela manutenção e preservação da área concedida, bem como pelo seu estado de conservação;

VII-
Executar o projeto apresentado, no prazo e forma estipulados nos documentos e projetos complementares da proposta;

VIII-
Executar o projeto da melhor forma possível, dentro dos padrões exigidos pela Administração e em conformidade com os ditames da legislação vigente;

IX-
Realizar todos os procedimentos junto aos organismos nacionais e internacionais, e demais documentos e ações necessárias que viabilizem a geração de créditos de carbono, resultantes da realização dos tratamentos dos resíduos orgânicos e passivos ambientais orgânicos não inertes – classe II, provenientes do sistema de coleta realizado pela CONCEDENTE;

X-
Repassar ao Município 20% do total de créditos de carbono gerados e comercializados por parte da Concessionária em forma de Royaltz, provenientes do Processamento e Tratamento dos Resíduos Orgânicos e Passivo Ambiental Orgânico coletado e destinado pelo Município;

XI-
Repassar ao Município o adicional de 10% do total de créditos de carbono gerados e comercializados por parte da Concessionária em forma de Royaltz, provenientes do Processamento e Tratamento dos Resíduos Orgânicos e Passivo Ambiental Orgânico, coletado e destinado pelo Município, para serem utilizados em projetos sociais e ambientais, a serem decididos pelo Poder Executivo e Legislativo Municipal e a sociedade, em audiência pública.

XII-
Constituir uma usina de reciclagem/triagem de resíduos inertes, bem como outra usina de aproveitamento de rejeito de construção civil, e doar essas ao Município, com o intuito de essas possam ser utilizadas por recicladores/catadores de papel, organizados em cooperativa ou associação de trabalhadores, para realizar suas atividades e promover a ação social, por parte da Administração do Município.

XIII-
Destinar 2% do Fertilizante Orgânico produzido pela Indústria/Usina, proveniente do resíduo sólido urbano orgânico, coletado pela Administração do Município, a fim de ser destinado a programas  e ações de governo e de aplicação de políticas públicas nas áreas carentes e de agricultura familiar.

Art. 11º - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o Poder Executivo.

Art. 12º - Os casos de inexecução dos ditames da concessão, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará a CONCESSIONÁRIA às penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

I-

Advertência;

II -

Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

III -
Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

IV-

Da aplicação das penas definidas nos incisos "I", "III" e "III", do presente artigo, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

V-

O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima expostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

VI-

A inexecução total ou parcial dos termos da concessão ensejará na sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.

Art. 13º - O Município poderá rescindir o contrato de concessão, independentemente de qualquer procedimento Judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos:

I - 

Por infração a qualquer de suas cláusulas;

II -

Pedido de concordata, falência ou dissolução da concessionária;

III -
Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

IV -
Mais de 2 (duas) advertências.

Art. 14º – Será vedado à CONCESSIONÁRIA a cessão ou a transferência do Contrato de Concessão, ainda que parcial, para outrem, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade.


Art. 15º – É permitido à CONCESSIONÁRIA realizar parcerias, associação, contratos ou outros instrumentos congêneres, com instituições ou empresas entre outros que detenham conhecimento e tecnologia necessária para a plena execução do presente contrato de concessão.

Art. 16º – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do presente contrato de concessão, serão feitas sempre por escrito.

Art. 17º – A inexecução total ou parcial do contrato de concessão enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei, constituindo-se em causas para rescisão do contrato de concessão:

1. Pelo CONCEDENTE:

§ 1 - Descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, de qualquer cláusula contratual;

§ 2 - Razões de interesse público;

§ 4 - Falência ou concordata da CONCESSIONÁRIA e,

§ 5 - Fatos assim definidos na Lei das Licitações.

2. Pela CONCESSIONÁRIA:

§ 1 - Descumprimento das clausulas do presente contrato de concessão, sem razão plausível;

§ 2 - concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvada hipótese decorrente de força maior;

§ 3 - concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido;

§ 4 - Concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais.

Art. 18º – A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 60 (sessenta) dias para início da implantação do projeto, a partir da publicação da assinatura e publicação do contrato de concessão. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até 60 (sessenta) dias, mediante solicitação da CONCESSIONÁRIA, e seu aceite fica a critério do executivo municipal. O pleito deverá ser protocolado por meio de requerimento fundamentado.

Art. 19º – A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do projeto, depois de decorridos os 60 (sessenta) dias iniciais necessários para a preparação dos procedimentos de início das obras e demais necessários, conforme descrito no Art. 18 do presente projeto de Lei. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, a mediante solicitação e justificativa da CONCESSIONÁRIA, e seu aceite fica a critério do executivo municipal. O pleito deverá ser protocolado por meio de requerimento fundamentado.

Art. 20º - Caberá à Concessionária a exclusiva responsabilidade pelos recursos técnicos e financeiros necessários à implementação dos investimentos para operação dos sistemas objeto da Concessão, especialmente àqueles destinados à coleta seletiva do lixo, não cabendo à mesma qualquer pleito de participação ou indenização por parte do Município.

Art. 21º - A Concessionária obriga-se a cumprir o disposto na legislação nacional, estadual e municipal relativa à matéria de proteção ambiental.

Art. 22º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 25 dias do mês de maio de 2009.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


